INDICAÇÃO  Nº    2952                     DE  2003.




As cem famílias que se abrigam no local conhecido como “favela da Várzea”, no bairro Simioni, em Ribeirão Preto, pedem solução para seu problema habitacional.




A área ocupada é classificada como de preservação ambiental. As habitações,  geralmente construídas com material improvisado, expõe os moradores a riscos de perigo.




Por outro lado, os moradores temem não poder arcar com as despesas de água, luz, prestação do financiamento, entre outras, no caso de serem transferidos para casas populares.




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes, providências para formalizar convênio e/ou parceria com a Prefeitura para resolver o problema habitacional dos moradores da “favela da Várzea”, no bairro Simioni, em Ribeirão Preto.




Sala das Sessões, em




Deputado RAFAEL SILVA
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